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SUSEP e CRSNSP aprovam novas regras sobre acesso e tramitação de seus processos administrativos

Por Marcia Cicarelli, Camila Prado, Laura Pelegrini e Thais Polla

Nas últimas semanas, tanto a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) como o Conselho de
Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência Aberta e de Capitalização
(CRSNSP) aprovaram novas regras para disciplinar o acesso e a tramitação dos processos
administrativos no âmbito de suas competências.

Com enfoque no exame, vistas e obtenção de cópias de processos físicos e eletrônicos, a 
Deliberação SUSEP nº 197, de 27 de junho de 2017 revoga os arts. 27 a 31 da Instrução SUSEP nº
61, de 4 de julho de 2012 e suas alterações posteriores, consolidando requisitos, prazos e meios
para tais solicitações às unidades responsáveis pelo atendimento ao público.

Dentre as principais alterações, destaca-se a possibilidade de concessão de cópias digitalizadas de
processos eletrônicos diretamente às sociedades seguradoras, aos resseguradores locais, entidades
abertas de previdência complementar e sociedades de capitalização, sem qualquer custo. Para
tanto, ao contrário do procedimento comum de acesso a processos digitais – que exige a entrega
do formulário de solicitação de cópias pessoalmente ou via correspondência -, os interessados
poderão cadastrar endereço de correio eletrônico institucional no sistema, encaminhando por meio
deste o formulário devidamente preenchido.

Referido cadastro é facultativo e pode ser realizado a qualquer tempo, mediante requerimento
firmado pelo Diretor de Relações com a SUSEP, acompanhado de cópias autenticadas de seu
documento de identidade, CPF e da Ata de Assembleia que o nomeou, a ser protocolado na
Autarquia.

Da mesma forma, será também admitido o pedido por via eletrônica, ainda que apresentado por
pessoa física interessada no processo ou seu representante legal. Nesse caso, o mesmo formulário
deve ser encaminhado em arquivo PDF e assinado com certificado digital, bem como deverão ser
apresentados os instrumentos de mandato e de identificação do procurador.

O prazo para atendimento das solicitações de fornecimento de cópias de processos físicos ou de
acessos aos processos eletrônicos foi mantido em 5 (cinco) dias úteis. Contudo, o período de
disponibilidade das cópias aos interessados deixa de ser de 3 (três) dias úteis, passando a ser de 7
(sete) dias corridos e prioritariamente por via eletrônica – o que já é praxe.

Já em segunda instância, a Portaria CRSNSP nº 4, de 4 de julho de 2017 dispõe especificamente
sobre a adoção do Sistema Eletrônico de Informação (SEI) no âmbito dos processos em trâmite no
Conselho. O sistema já é utilizado pela SUSEP desde o início de 2015 (veja aqui), e portanto, a
norma busca uniformizar a comunicação entre as instâncias e o acesso das partes ao inteiro teor
dos processos.

Os usuários interessados em utilizá-lo deverão se credenciar no sistema mediante preenchimento e
apresentação do Formulário de Identificação de Partes e Procuradores, quando da ocasião do
protocolo do recurso, ou do pedido de credenciamento de usuário externo. Nesta ocasião, deverão
também ser apresentados o original do documento de identificação, contendo o número do CPF ou
o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), ou encaminhadas cópias destes
por correspondência. O prazo para autorização do credenciamento e de disponibilização de acesso
ao sistema para o interessado é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da
documentação completa.

A consulta ao andamento dos processos em tramitação no CRSNSP será feita diretamente na
página do Conselho na internet, e a visualização dos processos deve ser precedida, além do
cadastro, da apresentação de petição específica solicitando vista dos autos. Os processos físicos
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http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=1&codigo=40785&_cldee=Y2hyaXN0aW5hQGVkaXRvcmFyb25jYXJhdGkuY29tLmJy&recipientid=contact-1f20aed66f68e51194260050569d7308-4b9ffb9914bd4ca2ad2fb96b7b108511&esid=948f1421-ab65-e711-943f-0050569d7308
http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=2&codigo=29642&_cldee=Y2hyaXN0aW5hQGVkaXRvcmFyb25jYXJhdGkuY29tLmJy&recipientid=contact-1f20aed66f68e51194260050569d7308-4b9ffb9914bd4ca2ad2fb96b7b108511&esid=948f1421-ab65-e711-943f-0050569d7308
http://www2.susep.gov.br/bibliotecaweb/docOriginal.aspx?tipo=2&codigo=29642&_cldee=Y2hyaXN0aW5hQGVkaXRvcmFyb25jYXJhdGkuY29tLmJy&recipientid=contact-1f20aed66f68e51194260050569d7308-4b9ffb9914bd4ca2ad2fb96b7b108511&esid=948f1421-ab65-e711-943f-0050569d7308
http://fazenda.gov.br/orgaos/colegiados/crsnsp/arquivos/legislacao/portaria-crsnsp-no-04-de-05-de-julho-de-2017?_cldee=Y2hyaXN0aW5hQGVkaXRvcmFyb25jYXJhdGkuY29tLmJy&recipientid=contact-1f20aed66f68e51194260050569d7308-4b9ffb9914bd4ca2ad2fb96b7b108511&esid=948f1421-ab65-e711-943f-0050569d7308
http://elink.clickdimensions.com/c/4/?T=NTc2ODA3Mjk%3AMDItYjE3MTkxLTk2MGM4ODljYmNjZjRkNTE4ZTI0YjM1NDA0YjAzMmQz%3AY2hyaXN0aW5hQGVkaXRvcmFyb25jYXJhdGkuY29tLmJy%3AY29udGFjdC0xZjIwYWVkNjZmNjhlNTExOTQyNjAwNTA1NjlkNzMwOC00YjlmZmI5OTE0YmQ0Y2EyYWQyZmI5NmI3YjEwODUxMQ%3AZmFsc2U%3ANw%3A%3AaHR0cDovL2ZhemVuZGEuZ292LmJyL29yZ2Fvcy9jb2xlZ2lhZG9zL2Nyc25zcC9hcnF1aXZvcy9mb3JtdWxhcmlvLWRlLWlkZW50aWZpY2FjYW8tZGUtcGFydGVzLWUtcHJvY3VyYWRvcmVzP19jbGRlZT1ZMmh5YVhOMGFXNWhRR1ZrYVhSdmNtRnliMjVqWVhKaGRHa3VZMjl0TG1KeSZyZWNpcGllbnRpZD1jb250YWN0LTFmMjBhZWQ2NmY2OGU1MTE5NDI2MDA1MDU2OWQ3MzA4LTRiOWZmYjk5MTRiZDRjYTJhZDJmYjk2YjdiMTA4NTExJmVzaWQ9OTQ4ZjE0MjEtYWI2NS1lNzExLTk0M2YtMDA1MDU2OWQ3MzA4&K=tFiudd-yyb2vm82cCwdVkQ
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ainda não julgados serão convertidos em digitais, inseridos e continuados pelo SEI. Do mesmo
modo, documentos recebidos em via física passarão a ser digitalizados pela Secretaria do CRSNSP,
sendo devolvidos ao interessado em seguida, ou arquivados no processo físico – se pendente – ou
na Secretaria.

Referidas normas, a nosso ver, servirão para facilitar o acesso das entidades supervisionadas aos
processos administrativos em trâmite na SUSEP e no CRSNSP, de forma mais ágil e simplificada.

Fonte: Demarest Advogados, em 10.07.2017.
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